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EMENTA: CRIA O CONSELHO MUNICI

PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E O FU~ 

DO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

suas 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO 

atribuições legais , FAZ SABER QUE A 

MORENO, n o u so 

CÂMARA MUNICIPAL 

aprovou e EU sanciono a seeuinte Lei : 

C A P Í T U L O I ) 

( _Da C~ i a ção do Conse l ho Municip a l de Assistência Soci a l. 

D O S O B J E T I V O S 

Art. l!! - Fica criado o Conse lho municipa l de Assistência Social 

CM.AS orgao deliberativo, paritário, de c a ráter permanente e 

amb i _to Municipal. 

Art. 2!! - Re_spei t a das as compe tências exclusivas do leg i s l a tivo 

Municipal, compete ao Conselho Munic i pal de As fJ i stên c i a Socia l: 

I - Definir as prioridades d a Politica de Assistênc i a Soc i a l; 

II - Es t abe l ecer as diretrizes a serem observ adas na elabora-

ção do Pl~ unici:al d e Assistência ; ~ 
III~ Aprovar a po l itica municipa l de assistencia soc i al ; 

IV - Atua r n a formação de estratégicas e , control e da execuçao 

da politica de Assistência Social; 

V - Propor cri t érios p ara a programação e para as e xecuçoes 

financeiras e orçament á ri as do Fundo Municipa l de Ass i stênc i a 

Soc i a l e fiscal izar a movimentação e a aplicação aos r ecursos . 

VI - Acompanhar critérios p a r a a programaçao e para as execuçoes 

financeiras e orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência 

Socia l, e fisc a lizar a movimentação e aplicação dos recursos. 

VII - Acompanhar, avaliar e fi scalizar os serviços de assis tênc ia 

prestados à população pelos Órgãos , e ntidades pÚblicas e privadas 

no municipio; 

VIII - Aprovar critérios de qua l ida des para o f uncionamento 

dos s e rviços d e .e.ssistênci a social p Úb lic o e priva dos no âmbito 

Municipa l 

I X - Ap rovar crité r ios p a r a c e l eb r a ção de contra tos ou conve

nios entre o setor pÚbl ico e as enti dades privadas que 
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serviços de assistência social no imbito municipal; 

X - Apreciar previamente os contra tos e convênios r e feridos 

no inciso anterior; 

XI - Elaborar e aprovar seu reg ime inte rno; 

XII - Zelar pela efetuação do sistema descentralizado e participa

tivo de Assistência Social; 

XIII - Convocar ordinariamente a cada 02(dois) a nos, ou estraord i

nariamente, por maioria absoluta de seus membros, a Conferência 

Municipal de Assistência Social, que terá a atribuição d e avali a r 

a situação da Assistência Social, e propor diretores para o 

aperfeiçoamento do sistema. 

XIV - Acompanhar e avaliar a gestão dos recurs os, bem como 

os ganhos sociais e o desempenho dos Programas e Projetos aprova

dos; 

XV - Aprovar critérios de concessao e valor dos beneficias 

eventuais. 

S E Ç Ã O II 

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

S U B - S E Ç Ã O I 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 32 - O CMAS terá a seguinte composiçao: 

I - Do Governo Municipal: 

· 07(sete) Representantes do Governo Municipal, sendo 06(seis) 

indicado pelo Prefeito, garantindo 01 (um) Representante da 

Secretaria. de · Ação Social, 01 (um) do Governo Estadual e 01 (um) 

da cimara Municipal de Vereadores do Moreno, escolhido por 

votação do plenário. 

II - Da Sociedade Civil. 
-

07(sete) Representantes de Entidades nao Governamentais, convoca dos 

em edita l garantindo a participação de .92( doi s ) Profi s s i ona is_ 

da area, .01.tdQ_i s ) usuar:io~ e 03(três) dos Presta dores de Serviço. 

§ 12 - A ele ição da s entida des nao Governamenta is, dar-se -á 

através de prévi a convocação da s mesmas definindo em Edita l, 

hora , data e local, bem como todo processo eleitoral. 

§ 2º - Cada t itular do CMAS terá um suplente oriundo da n "sma 

cate goria representa tiva . 
.._1 ':!, ,;~ -~ 3'~'! (~~- ;0.F' .. k">i} llt) .. :~ ·:: J 1~ _ ~~ ; .. ,. Jr. 
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§ 312 - Sorn<1n tn oo r.'t etdmi t ida a p art i c i pa ção no CM/\S de e n tida des 

j u r ld.l c t1nw 11 Lo eon st:L t uÍ das e c m r ceula r f uncionwnento . 

§ 4 11 - A. so111n do f· r epresen tantes que t rata o j_nciso II d o p r cscllte 

. urt tgo n{Ío u ui ' Ét i n fe rior à metade do t o tal c.le mcrnb ros do CM!\S . 

Art. 4 11 - Or, rne mb t'OS e f e t i v o s e s up l e n tes d o CMAS se r ao n omeados 

pe lo Pruf ei t o Mun :l.cipal , me ui.a n te ind ica ção : 

I - Da ::1u t o r i.Ll a d c es t adu a l corresponde n te qu a n to as respec ti v as 

r e presenta ç õ e s ; 

II - Do Ún ico r epresen tante l e e a l das e nt i dades nos demai s 

c aso s . 

§ 12 - Os rcpresentanten do e ov e rno mun icipa l sera o de l i v r e 

esc o l ha do Pre feito . 

Art. 52 - A a tividade do s me mbros do CMAS r e r;er- s e -a p e l as 

dispos i ç õe s s eguinte s : 

I - O e x e r c ício da f unção 
, 

de Conse l he i ro e c ons i d e r ado s e rviço 

púb lic o r e l e v a n te , e não será r e mun e r ado ; 

I I - Os Conse l hei ros serão exc l u ídos do CMAS e s ubs ti tu Í do s 

pel o s respectivo s suplentes em 

a 03 ( t r ês ) reuniões c onse cutiv as 

l a cta s . 

a ção de f a l ta inju s t ifica das 

ou 05 ( cinco ) r e uniões interca -

II I - Os me mbros do CMAS poderão s e r subst i t u ídas me di a n te 

s ol i cita ção da e nt i d a de ou a u toridade r esponsáv e l, apresentada 

a o Pre f e ito Municipa l. 

I V - Ca da me mbro do CMAS t erá direi to a um Único voto n a s essa o 

plen ári a . 

X V - As deci s ões do CMAS cons ubs tânciadas em r esoluções . 

, VI - O ma nda to do Cons elheiro se rá por 02 ( dois ) anos . 

SUB - SEÇÃO II 

DO FUNCI ONAMENTO 

Art . 6 !! - O CMAS t e r á func i ona me n t o r egi do por Regimento I nte no 

p róp r i o e obe decerá às seguintes no rmas : 

Rl!:GIS1'RE- SE, PUBUQUE- ~F. 1•. 

( Continua ) ... ~UMP'.IA-SE·~ Ç'.:;j ~'lt 

Digita lizado com CamScanner 



• ··--

MUNICIPAL DO MORENO 
Pernambuco 

J)- 0.2. 
LEI N.• 141/97- GP. 

EMENTA: (Cont inuação ) ... 

I - Plenária como Órgão de de liberação maxima; 

II - As sessoes plenárias serao realizadas ordináriamente a 

cada mês e extraordináriamente quando convocadas pelo Presiden

te ou por requerimento da maioria dos seus membros . 

Art. 7'1 - A Secretaria Municipal de Assistência Social ou equiva

lente, prestará o apoio administrativo necessário ao funcionamento 

do CMAS . 

Art. 8'1 - Para melhor desempenho de suas funções o CMAS poderá 

recorrer à pessoas e entidades, mediante os seguintes critérios : 

I - Consideram-se colaboradoras do C!V'i.AS , as insti tuiçÕes forma

doras de recursos huma nos para a Assistência Social e as entidades 

representativas de profissionais e usuários dos Serviços de 

Assistência Social sem embargo de sua cond i ção de membro ; 

II - Poderão ser convidadas pessoas ou insti tuiçÕes de notó

ria especialização para assessorar o CMAS em assuntos especi

ficas ; 

Art. 9'1 - Todas as sessoes do CMAS serao públicas e precedidas 

de ampla divulgação. 

Parágrafo unico - As resoluções do CMAS , bem como os temas 

trat ados em plenário de Diretoria e Comissões , serao objeto 

de ampla e sistemática d ivulgação . 

Art. 10'1 - O CMAS elaborará seu regimento interno no prazo 

de 60 ( sessenta) dias após a promulgação da Lei. 

Art. 11 11 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito 

especial para promover as despesas com a instalação do Conselho 

Municipal de Assistência Social . 

CAPÍTULO III 

DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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FMAS, instrumento de captação e aplica ção àe recursos , 

tem por objetivo proporcionar recursos e mei os para fi nanciE:.s:1e:c--:o 

das ações n a área de Assistência Soci a l. 

Art . 13º - Constituirão receitas do Fundo Municipa l de Assist ~ c:a 

Social~FMAS: 

I - Recursos provenientes da transferência do F'undo íJa cional 

de Assistência Social; 

II - Dotações orçamentárias ào estado e recursos adicionais 

que a lei estabelecer, no transcorrer de cada. exercício; 

III Doações , auxílios, contribuições, subvenções e trans:fe:-en-

cias de entidades nacionais e internaciona is , organizaçoes 

governamentais e não-governamentais; 

IV - Rece i tas de aplicações financeiras de recursos do funêo , 

real izadas na forma da Le i ; 

V - As parcelas do produto de arrecadação de outras r e ce: tas 

próprias oriundas de fi n a n ciamentos das at ividades e c onor.ücas 

de prestação de serviços e de outras transferênci a s que o fundo 

municipal de assistência social terá direito a receber por 

força da l ei e de convênios no setor; 

VI - Produtos de convênios firmados com outras entidades finan 

ciadoras . 

VII - Receitas provenientes da alienação de bens moveis e i móveis 

do município no âmbito da assistência social; 

VIII - Doações em espécies feitas diretamente do fundo; 

IX - Recursos provenientes dos conv ênios de prognósticos, sort eios 

e loterias, no âmbito do governo municipal; 

X - Outras receitas que venham a ser lega lmente ins tituí das ; 

§ l º - A dotação orçamentária prevista para o orgao executor 

d a administração pÚblica municipal, responsáv e l pela Assistência 

Social , sera automaticamente trans f e rida para a conta do 1'undo 

municipal de Assistência Social , tão logo 

as re ceitas correspondentes . 
s e j am r ealizadas 

§ 2 º - Os recursos que compoe m o fundo se r ao depos i tados em 
instituições finªQcei f" · · 
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den ominação Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS . 

Art. 14º - O FMAS sera gerido pelo ( a ) orgao da administração 

pública municipal, sob orientação e contro le do Conselho Munic ipal 

de Ass i stência Soc i a l; 

§ 1 2 - A proposta orçamentária do fundo municipal de as s is

tênc ia- FMAS integrará o orçamento do orgao da admini stração 

pÚblica municipa l, 

Art . 15º - Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Soci a l 

FMAS serao aplicados em: 

I - Financiamento tota l ou parcia l de programas e Projetos 

de Assistência Soci a l desenvolvidos pelo orga o da Administra ~ 

çao PÚbl i ca Munic i pal responsáve l pela execuçao da política 

municipal de Assistência Socia l ou por orgãos conve ni ados; 

II - Pagamento pela pres t a ção de serviços a entidades conveni a 

das dê. dire i to pÚblico e privado para execuça o de progra mas 

e projetos específicos do setor de assistência soc i a l . 

III - Financia mento de p rogramas e projetos p r evistos nos planos 

muni c ipai s de assistência social , consolidados pelo municipio 

e ap rovado s pelo Conselho Municipal de Assistência Social . 

IV - Aquisição de materia l permanente e de c onsumo e de outros 

insumos necessários ao desenvolv imento dos p rogramas; 

V - Construção , reforma, ampliação , aquis i ção ou locação de 

imóveis para prestação de serviços de Assistência Social; 

Desenvol v i mento e ap e rfeiçoamen to dos instrumen tos VI 

gestão, planejamento, a dministração e controle das -a çoes 

Ass istência Soc i a l; 

de 

de 

VII - Desenvolvimento de programas de capacitação e aperfe i çoamen tn 

de recu rsos humanos n a área de As s i s tên c i a Soci a l ; 

VIII - Participação no custeo do pagamento dos benefic i os e v e ntu

a i s , conforme o disposto no inci s o I do a rt . 13 da Le i o r gânic 

da Ass istência Social, 
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Art. 16º - O r epasse de recursos para as e ntidades e organizaçoes 

de assistência social, devidamente r egistradas no CMAS , sera 

efetivado por intermédio do FMAS , de a c ordo com critérios estabe

lecidos p e lo Conselho Municipal de Ass i stência Socia l . 

PARÁGRAFO ÚNICO As t r a n sferências de r e curs o s para organizaçoes 

governamentais e não-governamentais de Assistência Soc i al se 

processarao median te convênio, contratos , acordos , ajustes 

e/ou similares, obedecendo a legislação v i gente sobre a maté ria 

e de conformidade com os p r ogra ma s e projetos aprov ados pelo 

Conse lho Estadual de Assistência Socia l. 

Art. 17º - As conta s e os relatórios do gestor do fundo Mun ic i pal 

de Assistência Soci a l serao submetidos à apreciação do Conselho 

.Municipal de Assistência Social - CMAS , mensalmente , de f orma 

sintética e , anualmente , de forma analítica . 

Art. 8º = Para atender as despesas n e c essarias a implantação 

da presente Le i , fic a o Poder Executivo a utori zado a ab r ir , 

no presente exercício , crédito adicional espec i al , obedecidas 

as prescriçoes contidas nos incisos I a VI, do parágrafo 1 Q, 

do artigo 43 da Le i Federal nQ 4.320/ 64 . 

Art. 19º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub licação , 

r e vogadas as disposições em contrário . 

GABINETE DO PREFEITO DO :MUNICÍPIO DO MORENO, em 14 de fevereiro 

de 1997. 

E SILVA 

V. L . G. M. 
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